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II 

(Actos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 168/2010 DO CONSELHO 

de 1 de Março de 2010 

que altera o Regulamento (CE) n. o 1210/2003 relativo a determinadas restrições específicas 
aplicáveis às relações económicas e financeiras com o Iraque 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o n. o 1 do artigo 215. o , 

Tendo em conta a Decisão 2010/128/PESC do Conselho, de 
1 de Março de 2010, que altera a Posição Comum 
2003/495/PESC relativa ao Iraque ( 1 ), 

Tendo em conta a proposta conjunta da Alta-Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e 
da Comissão, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com a Resolução 1483(2003) do Con
selho de Segurança das Nações Unidas (CSNU), o 
artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1210/2003 do Con
selho, de 7 de Julho de 2003, relativo a determinadas 
restrições específicas aplicáveis às relações económicas e 
financeiras com o Iraque ( 2 ) prevê disposições específicas 
relativamente ao pagamento do petróleo, produtos petro
líferos e gás natural exportados pelo Iraque, enquanto o 
artigo 10. o do referido regulamento prevê disposições 
específicas relativamente à imunidade em relação às ac
ções judiciais de certos activos iraquianos. Estas disposi
ções específicas eram aplicáveis até 31 de Dezembro de 
2008. 

(2) A Resolução 1859(2008) do CSNU previu que a aplica
ção de ambas as disposições específicas deveria ser pror
rogada até 31 de Dezembro de 2009. De acordo com a 
Posição Comum 2009/175/PESC do Conselho ( 3 ), o Re
gulamento (CE) n. o 1210/2003 foi alterado em confor
midade, através do Regulamento (CE) n. o 175/2009 ( 4 ). 

(3) A Resolução 1905(2009) do CSNU previu que a aplica
ção de ambas as disposições específicas deveria ser ob
jecto de uma prorrogação adicional até 31 de Dezembro 
de 2010. De acordo com a Decisão 2010/128/PESC, o 
Regulamento (CE) n. o 1210/2003 deverá ser alterado em 
conformidade. 

(4) A fim de garantir a eficácia das medidas nele previstas, o 
presente regulamento deverá entrar em vigor imediata
mente, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

No artigo 18. o do Regulamento (CE) n. o 1210/2003, o n. o 3 
passa a ter a seguinte redacção: 

«3. Os artigos 2. o e 10. o são aplicáveis até 31 de Dezem
bro de 2010.» 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elemen
tos e directamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

D. LÓPEZ GARRIDO

PT 2.3.2010 Jornal Oficial da União Europeia L 51/1 
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REGULAMENTO (UE) N. o 169/2010 DA COMISSÃO 

de 1 de Março de 2010 

que altera o Regulamento (CEE) n. o 2454/93 que fixa determinadas disposições de aplicação do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conse
lho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário ( 1 ), nomeadamente o artigo 247. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Os artigos 4. o -K e 4. o -T do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 da Comissão ( 2 ) alterado pelo Regulamento 
(CE) n. o 312/2009 da Comissão ( 3 ) determinam que os 
operadores económicos não estabelecidos no território 
aduaneiro da Comunidade devem ser registados pela au
toridade aduaneira ou pela autoridade designada do Es
tado-Membro interveniente. Contudo, é necessário espe
cificar que os operadores económicos não estabelecidos 
no território aduaneiro da Comunidade que apresentem 
uma declaração aduaneira para colocar mercadorias sob o 
regime de importação temporária não terão de efectuar 
um registo para obter um número de Registo e Identifi
cação dos Operadores Económicos (número EORI) se 
procederem ao apuramento desse regime por reexporta
ção. 

(2) Aos operadores económicos estabelecidos numa parte 
contratante na convenção relativa a um regime de trân
sito comum, aprovada pela Decisão 87/415/CEE do Con
selho ( 4 ), com excepção da União Europeia, que apresen
tem uma declaração aduaneira para colocar mercadorias 
sob o regime de trânsito comum e aos operadores eco
nómicos estabelecidos em Andorra e São Marinho que 
apresentem uma declaração aduaneira para colocar mer
cadorias sob o regime de trânsito comunitário já são 
atribuídos números de identificação dos operadores que 
podem ser utilizados para identificá-los. Por conseguinte, 
deveriam ser excluídos da obrigação de efectuar um re
gisto para obter um número EORI. Contudo, esta excep
ção deveria ser limitada exclusivamente a casos em que 
os dados apresentados na declaração aduaneira não sejam 
utilizados como uma declaração sumária de entrada ou 
de saída, visto que nesses casos o número EORI é im
portante para realizar análises de risco. 

(3) Por força do artigo 186. o do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 312/2009, o anexo 30A do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 deve ser adaptado. 

(4) A fim de permitir à estância aduaneira do primeiro porto 
ou aeroporto de entrada, quando for pertinente, trans
mitir à estância aduaneira de qualquer porto ou aero

porto subsequente a informação de risco necessária 
para levar a cabo uma análise de risco adequada, tal 
como previsto no artigo 184. o -E do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93, é necessário acrescentar uma nova exigên
cia em matéria de dados e a correspondente nota expli
cativa no anexo 30A do Regulamento (CEE) n. o 2454/93. 

(5) O anexo 38 do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 deve 
reflectir o facto de, em alguns casos específicos, os direi
tos serem instituídos em aplicação de acordos de união 
aduaneira concluídos pela União. 

(6) O Regulamento (CEE) n. o 565/80 do Conselho, de 4 de 
Março de 1980, relativo ao pagamento antecipado das 
restituições à exportação para os produtos agrícolas ( 5 ) 
foi revogado. Actualmente, o Regulamento (CE) 
n. o 1741/2006 da Comissão ( 6 ) estabelece as condições 
de concessão da restituição especial à exportação aplicá
vel à carne desossada de bovinos machos adultos colo
cada sob o regime de entreposto aduaneiro antes da 
exportação enquanto o Regulamento (CE) 
n. o 1731/2006 da Comissão ( 7 ) estabelece normas espe
ciais de execução das restituições à exportação para certas 
conservas de carne de bovino que exigem fiscalização 
aduaneira e controlo aduaneiro durante o fabrico antes 
da exportação. Os anexos 37 e 38 do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 devem ser actualizados em conformidade. 

(7) O artigo 152. o , n. o 1, alínea a)a, do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 215/2006 ( 8 ) estabelece um sistema em que o preço 
unitário notificado pelos Estados-Membros e divulgado 
pela Comissão pode ser utilizado para determinar o valor 
aduaneiro de determinadas mercadorias perecíveis impor
tadas à consignação. Esse sistema substitui as normas 
específicas para a determinação do valor aduaneiro de 
determinadas mercadorias perecíveis referidas nos artigos 
173. o a 177. o do Regulamento (CEE) n. o 2454/93. Em 
consequência, o anexo 38 do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 deve ser actualizado. 

(8) O Regulamento (CE) n. o 3223/94 da Comissão, de 21 de 
Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução do 
regime de importação dos frutos e dos produtos hortí
colas ( 9 ), foi substituído pelo Regulamento (CE) 
n. o 1580/2007 da Comissão, de 21 de Dezembro de 
2007, que estabelece, no sector das frutas e produtos 
hortícolas, regras de execução dos Regulamentos (CE) 
n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 10 ). Essa substituição deve ser reflectida 
no anexo 38 do Regulamento (CEE) n. o 2454/93.
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( 1 ) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1. 
( 2 ) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1. 
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(9) O Regulamento (CE) n. o 800/1999 da Comissão, de 
15 de Abril de 1999, que estabelece regras comuns de 
execução do regime das restituições à exportação para os 
produtos agrícolas ( 1 ), foi substituído pelo Regulamento 
(CE) n. o 612/2009 da Comissão, de 7 de Julho de 2009, 
que estabelece regras comuns de execução do regime das 
restituições à exportação para os produtos agrícolas ( 2 ). A 
casa n. o 37 do anexo 38 do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 deve, portanto, ser adaptada em conformi
dade. 

(10) Por força das disposições relativas aos procedimentos 
simplificados estabelecidos no Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 1875/2006 ( 3 ), é necessário actualizar os códigos 
para «Referências especiais» na casa n. o 44 do anexo 38 
do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 em conformidade. 

(11) O Regulamento (CEE) n. o 2913/92 alterado pelo 
Regulamento (CE) n. o 648/2005 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 4 ) contém uma obrigação para apresentar 
as declarações sumárias de entrada e o Regulamento 
(CEE) n. o 2454/93 alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 1875/2006 prevê declarações sumárias para fins de 
depósito temporário. Por conseguinte, essas duas decla
rações devem ser incluídas na «Lista das abreviaturas dos 
documentos» no anexo 38 do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93. 

(12) Por conseguinte, o Regulamento (CEE) n. o 2454/93 deve 
ser alterado em conformidade. 

(13) De forma a assegurar a correcta aplicação do presente 
regulamento, é necessário conceder aos Estados-Membros 
o tempo necessário para proceder à necessária adaptação 
dos seus sistemas informáticos. 

(14) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Regulamento (CEE) n. o 2454/93 é alterado do seguinte 
modo: 

1. O artigo 4. o -L, n. o 3, alínea a), passa a ter a seguinte redac
ção: 

«a) Apresente na Comunidade uma declaração sumária ou 
uma declaração aduaneira que não seja qualquer das se
guintes: 

i) uma declaração aduaneira na acepção dos artigos 
225. o a 238. o ; 

ii) uma declaração aduaneira para o regime de importa
ção temporária ou de apuramento do regime através 
de reexportação; 

iii) uma declaração aduaneira efectuada sob o regime de 
trânsito comum por um operador económico estabe
lecido numa parte contratante da Convenção relativa 
a um regime de trânsito comum, com excepção da 
União Europeia, se esta declaração não for utilizada 
também como uma declaração sumária de entrada ou 
de saída; 

iv) uma declaração aduaneira efectuada sob o regime de 
trânsito comunitário por um operador económico 
estabelecido em Andorra ou em São Marinho, se 
esta declaração não for utilizada também como 
uma declaração sumária de entrada ou de saída.» 

2. O anexo 30A é alterado em conformidade com o estabele
cido no anexo I do presente regulamento. 

3. O anexo 37 é alterado em conformidade com o estabelecido 
no anexo II do presente regulamento. 

4. O anexo 38 é alterado em conformidade com o estabelecido 
no anexo III do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

É aplicável a partir de 1 de Julho de 2010. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO I 

O anexo 30A do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 é alterado do seguinte modo: 

1. Na secção 1, nota 1, o segundo período da nota 1.3 é suprimido. 

2. A secção 2 é alterada do seguinte modo: 

a) No quadro 1, é aditada a seguinte linha: 

«Código da(s) Estância(s) aduaneira(s) de entrada 
subsequente(s) 

Z» 

b) No quadro 2, é aditada a seguinte linha: 

«Código da(s) Estância(s) aduaneira(s) de entrada 
subsequente(s) 

Z» 

c) No quadro 5, é aditada a seguinte linha: 

«Código da(s) Estância(s) aduaneira(s) de entrada 
subsequente(s) 

Z» 

3. A secção 4 é alterada do seguinte modo: 

a) Sob «estância aduaneira de saída», o primeiro parágrafo da nota explicativa passa a ter a seguinte redacção: 

«Código constante do anexo 38 para a casa 29 do DAU para a estância aduaneira de saída prevista.» 

b) A seguinte nota explicativa é aditada: 

«Código da(s) Estância(s) aduaneira(s) de entrada subsequente(s) 

Identificação das estâncias aduaneiras de entrada subsequentes no território aduaneiro da Comunidade. 

Este código deve ser fornecido quando o código para o modo de transporte na fronteira é 1, 4 ou 8. 

O código deve seguir a estrutura prevista no anexo 38 para a casa n. o 29 do DAU para a estância aduaneira de 
entrada.»

PT L 51/4 Jornal Oficial da União Europeia 2.3.2010



ANEXO II 

O anexo 37 do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 é alterado do seguinte modo: 

1. No título I, secção B, sob a rubrica «Legenda», o título da coluna B passa a ter a seguinte redacção: 

«B: Sujeição ao regime de entreposto aduaneiro a fim de obter o pagamento antecipado das restituições especiais à 
exportação ou transformação sob controlo aduaneiro e sob fiscalização aduaneira antes da exportação e do 
pagamento das restituições à exportação 76, 77.» 

2. O título II, secção A, é alterado do seguinte modo: 

a) O título passa a ter a seguinte redacção: 

«A. FORMALIDADES RELATIVAS À EXPORTAÇÃO (OU EVENTUALMENTE À EXPEDIÇÃO), REEXPORTAÇÃO, 
SUJEIÇÃO AO REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO OU TRANSFORMAÇÃO SOB CONTROLO ADUA
NEIRO E SOB FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA DE MERCADORIAS PARA RESTITUIÇÃO À EXPORTAÇÃO, AO 
APERFEIÇOAMENTO PASSIVO, AO TRÂNSITO COMUNITÁRIO E/OU À JUSTIFICAÇÃO DO ESTATUTO 
COMUNITÁRIO DAS MERCADORIAS.» 

b) Na «casa n. o 8», o segundo período é suprimido.
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ANEXO III 

No anexo 38 do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 o título II é alterado do seguinte modo: 

1. A casa n. o 1 passa a ter a seguinte redacção: 

a) Na primeira subcasa, o segundo parágrafo do código CO passa a ter a seguinte redacção: 

«Sujeição de mercadorias ao regime de entreposto aduaneiro a fim de obter o pagamento antecipado das restitui
ções especiais à exportação ou transformação sob controlo aduaneiro e sob fiscalização aduaneira antes da 
exportação e do pagamento das restituições à exportação.» 

b) Na segunda subcasa, os códigos X e Y passam a ter a seguinte redacção: 

«X para uma declaração complementar no contexto de um procedimento simplificado definido nos códigos B e E 

Y para uma declaração complementar no contexto de um procedimento simplificado definido nos códigos C e F» 

2. Na casa n. o 36, o ponto 1 (4) passa a ter a seguinte redacção: 

«4. Direitos aduaneiros em aplicação de acordos de união aduaneira concluídos pela União Europeia». 

3. A casa n. o 37 é alterada do seguinte modo: 

a) A secção A, «primeira subcasa», é alterada do seguinte modo: 

i) No código 49, os «Exemplos» passam a ter a seguinte redacção: 

«Exemplos: Mercadorias provenientes da Martinica introduzidas no consumo na Bélgica. 

Mercadorias provenientes de Andorra introduzidas no consumo na Alemanha.» 

ii) Os códigos 76 e 77 passam a ter a seguinte redacção: 

«76 Sujeição de mercadorias ao regime de entreposto aduaneiro a fim de obter o pagamento antecipado das 
restituições especiais à exportação. 

Exemplo: Carne desossada de bovinos machos adultos colocada sob o regime de entreposto aduaneiro antes 
da exportação [artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 1741/2006 da Comissão, de 24 de Novembro 
de 2006, que estabelece as condições de concessão da restituição especial à exportação aplicável à 
carne desossada de bovinos machos adultos colocada sob o regime de entreposto aduaneiro antes 
da exportação]. (*) 

77 Transformação de mercadorias sob fiscalização das autoridades aduaneiras e sob controlo aduaneiro [na 
acepção do artigo 4. o , n. os 13 e 14, do Regulamento (CEE) n. o 2913/92] antes da exportação e pagamento 
das restituições à exportação. 

Exemplo: Conservas de carne de bovino produzidas sob fiscalização das autoridades aduaneiras e sob 
controlo aduaneiro antes da exportação [artigos 2. o e 3. o do Regulamento (CE) n. o 1731/2006 
da Comissão, de 23 de Novembro de 2006, que estabelece normas especiais de execução das 
restituições à exportação para certas conservas de carne de bovino]. (**) 

___________ 
(*) JO L 329 de 25.11.2006, p. 7. 

(**) JO L 325 de 24.11.2006, p. 12.»
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b) A secção B, «segunda subcasa», é alterada do seguinte modo: 

i) No quadro «Produtos agrícolas», as entradas para os códigos E01 e E02 passam a ter a seguinte redacção: 

«Aplicação do preço unitário para a determinação do valor aduaneiro para determina
das mercadorias perecíveis [artigo 152. o , n. o 1, alínea a)a] 

E01 

Valores forfetários de importação [por exemplo: Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da 
Comissão] (*) 

E02 

(*) JO L 350 de 31.12.2007, p. 1.» 

ii) No quadro «Diversos», a entrada para o código F63 passa a ter a seguinte redacção: 

«Colocação em entreposto de abastecimento [artigos 37. o a 40. o do Regulamento (CE) 
n. o 612/2009 da Comissão] (*) 

F63 

(*) JO L 186 de 17.7.2009, p. 1.» 

4. Na casa n. o 40, no quadro «Lista das abreviaturas dos documentos», entre a linha «T2M» e «Diversos», são inseridas as 
seguintes linhas: 

«Declaração sumária de entrada 355 

Declaração sumária para depósito temporário 337» 

5. Na casa n. o 44, a secção 1, «Referências especiais», é alterada do seguinte modo: 

a) O «Exemplo» passa a ter a seguinte redacção: 

«Exemplo: O declarante pode indicar a sua vontade de que o exemplar n. o 3 lhe seja devolvido ao inscrever a 
menção “RET-EXP” ou o código 30400 na casa n. o 44 (artigo 793. o A, n. o 2).» 

b) O terceiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção: 

«Todas as referências especiais comunitárias estão enumeradas na lista que figura no fim do presente título.» 

6. Em «Referências especiais – Código XXXXX», o quadro «Na exportação – Código 3xxxx», passa a ter a seguinte 
redacção: 

«Na exportação – Código 3xxxx 

298. o Exportação de mercadorias agrícolas 
no âmbito dos destinos especiais 

Artigo 298. o , Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93. Destino especial: merca
dorias previstas para exportação apli
cação das restituições agrícolas ex
cluída 

44 30 300 

793. o A, 
n. o 2 

Vontade de recuperar o exemplar 
n. o 3 

“RET-EXP” 44 30 400»
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REGULAMENTO (UE) N. o 170/2010 DA COMISSÃO 

de 1 de Março de 2010 

que altera o Regulamento (CE) n. o 1249/96 que estabelece as normas de execução do Regulamento 
(CEE) n. o 1766/92 do Conselho no que respeita aos direitos de importação no sector dos cereais 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 
nomeadamente o artigo 143. o , em conjugação com o artigo 4. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 1249/96 da Comissão ( 2 ) prevê, 
no artigo 2. o , n. o 4, primeiro travessão, uma diminuição 
do direito de importação de 3 EUR por tonelada quando 
o porto de descarga se situar no Mediterrâneo e se a 
mercadoria chegar através do Atlântico ou do canal do 
Suez. A fim de aplicar um tratamento similar aos portos 
de descarga situados no mar Negro, é conveniente tornar 
esta disposição extensiva, nas mesmas condições, a esses 
portos. 

(2) O Regulamento (CE) n. o 1249/96 deve ser alterado em 
conformidade. 

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Gestão para a 
Organização Comum dos Mercados Agrícolas, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

No artigo 2. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1249/96, o 
primeiro travessão passa a ter a seguinte redacção: 

«— no Mediterrâneo (para além do estreito de Gibraltar) ou 
no mar Negro, e se a mercadoria chegar através do 
Atlântico ou do canal do Suez, a Comissão diminuirá 
o direito de importação de 3 EUR por tonelada,» 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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REGULAMENTO (UE) N. o 171/2010 DA COMISSÃO 

de 1 de Março de 2010 

relativo à inscrição de uma denominação no registo das denominações de origem protegidas e das 
indicações geográficas protegidas [Mela di Valtellina (IGP)] 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 510/2006 do Conse
lho, de 20 de Março de 2006, relativo à protecção das indica
ções geográficas e denominações de origem dos produtos agrí
colas e dos géneros alimentícios ( 1 ), nomeadamente o artigo 7. o , 
n. o 4, primeiro parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com artigo 6. o , n. o 2, primeiro pará
grafo, do Regulamento (CE) n. o 510/2006, o pedido de 
registo da denominação «Mela di Valtellina», apresentado 
por Itália, foi publicado no Jornal Oficial da União Euro
peia ( 2 ). 

(2) Não tendo sido apresentada à Comissão qualquer decla
ração de oposição, nos termos do artigo 7. o do Regula
mento (CE) n. o 510/2006, a denominação deve ser re
gistada, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

É registada a denominação que figura no anexo do presente 
regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

Produtos agrícolas destinados à alimentação humana que constam do anexo I do Tratado: 

Classe 1.6. Frutas, produtos hortícolas e cereais não transformados ou transformados 

ITÁLIA 

Mela di Valtellina (IGP)
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REGULAMENTO (UE) N. o 172/2010 DA COMISSÃO 

de 1 de Março de 2010 

relativo à inscrição de uma denominação no registo das especialidades tradicionais garantidas 
[Prekmurska gibanica (ETG)] 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 509/2006 do Conse
lho, de 20 de Março de 2006, relativo às especialidades tradi
cionais garantidas dos produtos agrícolas e dos géneros alimen
tícios ( 1 ), nomeadamente o artigo 9. o , n. o 4, primeiro parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com o artigo 8. o , n. o 2, primeiro pará
grafo, do Regulamento (CE) n. o 509/2006 e nos termos 
do artigo 19. o , n. o 3, do referido regulamento, foi publi
cado no Jornal Oficial da União Europeia o pedido de 
registo da denominação «Prekmurska gibanica», apresen
tado pela Eslovénia ( 2 ). 

(2) Não tendo sido apresentada à Comissão nenhuma decla
ração de oposição, nos termos do artigo 9. o do Regula
mento (CE) n. o 509/2006, deve proceder-se ao registo da 
denominação. 

(3) Foi ainda solicitada a protecção prevista no artigo 13. o , 
n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 509/2006. É conveniente 
conceder a referida protecção à denominação «Prek
murska gibanica» na medida em que, não tendo havido 
oposição, não foi demonstrado que a denominação é 
utilizada de modo legal, notório e economicamente sig
nificativo em relação a produtos agrícolas ou géneros 
alimentícios similares, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

É registada a denominação que figura no anexo do presente 
regulamento. 

Aplica-se a protecção referida no artigo 13. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 509/2006. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

Géneros alimentícios a que se refere o anexo I do Regulamento (CE) n. o 509/2006: 

Classe 2.3. Produtos de confeitaria, padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos 

ESLOVÉNIA 

Prekmurska gibanica (ETG) 

Reservado o uso da denominação do produto.
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REGULAMENTO (UE) N. o 173/2010 DA COMISSÃO 

de 25 de Fevereiro de 2010 

que altera o Regulamento (CE) n. o 314/2004 do Conselho relativo a certas medidas restritivas 
respeitantes ao Zimbabué 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 314/2004 do Conse
lho, de 19 de Fevereiro de 2004, relativo a certas medidas 
restritivas respeitantes ao Zimbabué ( 1 ) e, nomeadamente, o 
seu artigo 11. o , alínea b), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Anexo III do Regulamento (CE) n. o 314/2004 enu
mera as pessoas a que é aplicável o congelamento de 
fundos e de recursos económicos previsto nesse regula
mento. 

(2) A Decisão 2010/92/PESC do Conselho ( 2 ), altera o Anexo 
da Posição Comum 2004/161/PESC ( 3 ). O Anexo III do 
Regulamento (CE) n. o 314/2004 deve, por conseguinte, 
ser alterado em conformidade, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Anexo III do Regulamento (CE) n. o 314/2004 é alterado em 
conformidade com o Anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elemen
tos e directamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 25 de Fevereiro de 2010. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

João VALE DE ALMEIDA 
Director-Geral das Relações Externas
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ANEXO 

O Anexo III do Regulamento (CE) n. o 314/2004 é alterado do seguinte modo: 

1. As seguintes entradas são eliminadas da Parte «I. Pessoas singulares»: 

Nome Função/Justificação para a inclusão na lista; Elementos de identificação 
Data de designação em 

conformidade com o 
artigo 7. o , n. o 2 

3. Al Shanfari, Thamer Bin Antigo Presidente do Oryx Group and Oryx Natural Resour
ces (ver item 22 na parte II), nascido em 3.1.1968. 
Ligações ao Governo e envolvido em actividades que com
prometem seriamente a democracia, o respeito pelos direitos 
humanos e o Estado de direito. 

27.1.2009 

39. Dabengwa, Dumiso Antigo membro Principal do Comité do Politburo da 
ZANU–PF, nascido em 1939. 
Antigo membro do Politburo e nesta qualidade mantém 
fortes ligações ao Governo e à sua política. 

25.7.2002 

54. Hove, Richard Secretário do Politburo da ZANU (PF) responsável pelos 
Assuntos Económicos, nascido em 1935. 
Membro do Politburo e nesta qualidade com fortes ligações 
ao Governo e à sua política. 

25.7.2002 

113. Msika, Joseph W Vice-Presidente, nascido em 6.12.1923. 
Membro do Governo e nesta qualidade envolvido em acti
vidades que comprometem seriamente a democracia, o res
peito pelos direitos humanos e o Estado de direito. 

25.7.2002 

203. Zvinavashe, Vitalis Politburo, Comité da Indigenização e Empoderamento do 
partido, nascido em 27.9.1943. 
Ex-membro das forças de segurança e cumplicidade na con
cepção ou direcção de uma política estatal repressiva. Mem
bro do Politburo. 

21.2.2002 

2. As seguintes entradas são eliminadas da Parte «II. Pessoas colectivas, entidades e organismos»: 

Nome Elementos de identificação; Justificação para a inclusão na lista 
Data da designação em 

conformidade com o 
artigo 7. o , n. o 2 

16. Industrial Development 
Corporation of Zimbabwe 

93 Park Lane, PO Box CY1431, Harare, Zimbabué. 
Propriedade exclusiva do Governo do Zimbabué. 

27.1.2009 

17. Intermarket Holdings Ltd Zimbank House, 46 Speke Avenue, PO Box 3198, Harare, 
Zimbabué. 
Filial de ZB Financial Holdings Ltd. 

27.1.2009 

22. Oryx Diamonds Ltd (tam
bém conhecida por Oryx 
Natural Resources) 

Alexander Forbes Building, Windhoek, Namíbia; Parc Nicol 
Offices, 6, 301 William Nicol Drive, Bryanston, Gauteng 
2021, África do Sul; S Drive, Georgetown, Grand Cayman, 
Ilhas Caimão; 3 Victor Darcy Close, Borrowdale, Harare, 
Zimbabué; Bank of Nova Scotia Building, 4th Floor, Geor
getown, Grand Cayman, Ilhas Caimão. 
Empresa que permite aos funcionários da ZANU (PF) obter 
benefícios pessoais com as actividades mineiras desenvolvi
das na República Democrática do Congo. 

27.1.2009 

27. Scotfin Ltd Zimbank House, 46 Speke Avenue, PO Box 3198, Harare, 
Zimbabué. 
Propriedade exclusiva de ZB Financial Holdings Ltd. 

27.1.2009
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33. ZB Financial Holdings Ltd 
(também conhecida por Fi
nhold) 

Zimbank House, 46 Speke Avenue, PO Box 3198, Harare, 
Zimbabué. 
Detida em mais de 75 % pelo Governo do Zimbabué. 

27.1.2009 

34. ZB Holdings Ltd Zimbank House, 46 Speke Avenue, PO Box 3198, Harare, 
Zimbabué. 
Propriedade exclusiva da ZB Financial Holdings Ltd. 

27.1.2009 

37. Zimbabwe Iron and Steel 
Company (também conhe
cida por Zisco, Ziscosteel) 

2 Redcliff, Zimbabué. 
Detida em mais 88 % pelo Governo do Zimbabué. 

27.1.2009 

39. Zimre Holdings Ltd 9th Floor, Zimre Centre, 25 Kwama Nkrumah Avenue, Ha
rare, Zimbabué. 
Detida em mais de 69 % pelo Governo do Zimbabué. 

27.1.2009 

40. Zimre Reinsurance Com
pany (PVT) Ltd 

9th Floor, Zimre Centre, 25 Kwama Nkrumah Avenue, Ha
rare, Zimbabué. 
Propriedade exclusiva da Zimre Holdings Ltd. 

27.1.2009
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REGULAMENTO (UE) N. o 174/2010 DA COMISSÃO 

de 1 de Março de 2010 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente 
aos produtos e aos períodos constantes da parte A do seu 
Anexo XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 2 de Março de 
2010. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 IL 114,6 
JO 80,4 

MA 102,8 
TN 131,7 
TR 127,4 
ZZ 111,4 

0707 00 05 EG 216,8 
JO 152,5 
MK 147,9 
TR 151,6 
ZZ 167,2 

0709 90 70 MA 136,3 
TR 109,7 
ZZ 123,0 

0709 90 80 EG 51,3 
ZZ 51,3 

0805 10 20 EG 44,1 
IL 57,7 

MA 49,2 
TN 58,9 
TR 54,2 
ZZ 52,8 

0805 50 10 EG 76,3 
IL 76,3 

MA 68,6 
TR 66,0 
ZZ 71,8 

0808 10 80 CA 65,9 
CN 68,2 
MK 24,7 
US 107,2 
ZZ 66,5 

0808 20 50 AR 79,9 
CL 80,8 
CN 42,0 
US 95,0 
ZA 99,3 
ZZ 79,4 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO 2010/126/PESC DO CONSELHO 

de 1 de Março de 2010 

que altera a Posição Comum 2009/138/PESC que impõe medidas restritivas contra a Somália 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o artigo 29. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 10 de Dezembro de 2002, o Conselho adoptou a 
Posição Comum 2002/960/PESC que impõe medidas res
tritivas contra a Somália ( 1 ), na sequência das Resoluções 
733 (1992), 1356 (2001) e 1425 (2002) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas (CSNU), respeitantes a um 
embargo de armas contra a Somália. 

(2) Em 16 de Fevereiro de 2009, o Conselho adoptou a 
Posição Comum 2009/138/PESC ( 2 ) que dá execução à 
Resolução 1844 (2008) do CSNU, a qual impõe medidas 
restritivas contra aqueles que procurem impedir ou blo
quear um processo político pacífico, que ameacem pela 
força as instituições federais de transição da Somália ou a 
Missão da União Africana na Somália (AMISOM), ou cuja 
acção comprometa a estabilidade na Somália ou na re
gião. 

(3) Em 23 de Dezembro de 2009, o CSNU adoptou a Re
solução 1907 (2009) que apela a todos os Estados para 
que, de acordo com as respectivas autoridades e legisla
ção nacionais, e na observância do direito internacional, 
inspeccionem no respectivo território, incluindo portos 
marítimos e aeroportos, toda a carga com destino à So
mália ou proveniente desse país, se o Estado em causa 
tiver informações que ofereçam motivos razoáveis para 
crer que tal carga contém artigos cujo fornecimento, 
venda, transferência ou exportação são proibidos nos 
termos do embargo geral e total às armas imposto contra 
a Somália por força do ponto 5 da Resolução 733 
(1992) do CSNU e especificado e alterado por resoluções 
ulteriores. 

(4) A Posição Comum 2009/138/PESC deverá ser alterada 
em conformidade. 

(5) É necessária acção da União para dar execução a deter
minadas medidas, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A Posição Comum 2009/138/PESC é alterada do seguinte 
modo: 

É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 3. o A 

1. De acordo com as respectivas autoridades e legislação 
nacionais, e na observância do direito internacional, os Esta
dos-Membros inspeccionam no respectivo território, in
cluindo os respectivos aeroportos e portos marítimos, toda 
a carga com destino à Somália ou proveniente desse país, se 
tiverem informações que ofereçam motivos razoáveis para 
crer que tal carga contém artigos cujo fornecimento, venda, 
transferência ou exportação são proibidos nos termos do 
artigo 3. o 

2. As aeronaves e os navios que transportarem carga com 
destino à Somália ou proveniente desse país ficam obrigados 
a prestar, antes da chegada ou da partida, informações adi
cionais sobre todas as mercadorias que entrem ou saiam de 
um Estado-Membro. 

3. Os Estados-Membros apreendem e eliminam de ime
diato (destruindo-os ou inutilizando-os) os artigos detectados 
cujo fornecimento, venda, transferência ou exportação sejam 
proibidos nos termos do artigo 3. o » 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Artigo 3. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

D. LÓPEZ GARRIDO
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DECISÃO 2010/127/PESC DO CONSELHO 

de 1 de Março de 2010 

que impõe medidas restritivas contra a Eritreia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o artigo 29. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 16 de Fevereiro de 2009, o Conselho adoptou a 
Posição Comum 2009/138/PESC relativa a medidas res
tritivas contra a Somália ( 1 ) que aplica a Resolução do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas (RCSNU) 
1844 (2008), a qual impõe medidas restritivas contra 
aqueles que procurem impedir ou bloquear um processo 
político pacífico, ou que ameacem pela força as institui
ções federais de transição da Somália ou a Missão da 
União Africana na Somália (AMISOM), ou cuja acção 
comprometa a estabilidade da Somália ou da região. 

(2) Em 14 de Janeiro de 2009, o Conselho de Segurança das 
Nações Unidas adoptou a RCSNU 1862 (2009) relativa 
ao litígio fronteiriço entre Jibuti e a Eritreia e ao possível 
impacto deste na estabilidade e segurança da sub-região. 

(3) Em 23 de Dezembro de 2009, o Conselho de Segurança 
das Nações Unidas adoptou a RCSNU 1907 (2009) que 
impõe um embargo às armas contra a Eritreia e apela a 
todos os Estados para que, de acordo com as respectivas 
autoridades e legislação nacionais, e na observância do 
direito internacional, inspeccionem no respectivo territó
rio, incluindo portos marítimos e aeroportos, toda a 
carga com destino à Eritreia ou proveniente desse país, 
se o Estado em causa tiver informações que ofereçam 
motivos razoáveis para crer que tal carga contém artigos 
cujo fornecimento, venda, transferência ou exportação 
são proibidos nos termos da resolução supramencionada 
ou nos termos do embargo geral e total às armas im
posto contra a Somália por força do ponto 5 da RCSNU 
733 (1992) e especificado e alterado por resoluções ul
teriores. 

(4) A RCSNU 1907 (2009) introduz ainda medidas restriti
vas contra as pessoas e entidades — tais como, entre 
outras, os dirigentes políticos e militares eritreus — de
signadas pelo Comité instituído nos termos da RCSNU 
751 (1992), cujo mandato foi alargado pela RCSNU 
1844 (2008). 

(5) É necessária uma acção adicional da União para dar exe
cução a determinadas medidas, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias 
para impedir a venda ou o fornecimento à Eritreia de arma
mento e material conexo de qualquer tipo, incluindo armas e 
munições, veículos e equipamentos militares, equipamentos pa
ramilitares e respectivas peças sobresselentes, por nacionais dos 
Estados-Membros ou a partir dos territórios dos Estados-Mem
bros, ou ainda utilizando navios que arvorem o seu pavilhão ou 
aeronaves neles registadas, originários ou não daqueles territó
rios. 

2. É proibido o fornecimento de assistência técnica, forma
ção, assistência financeira ou outra, ligadas a actividades milita
res, incluindo o fornecimento, fabrico, manutenção ou utiliza
ção dos artigos referidos no n. o 1, por cidadãos dos Estados- 
-Membros ou a partir dos territórios dos Estados-Membros. 

3. São também proibidas, tanto a aquisição dos artigos refe
ridos no n. o 1 à Eritreia, por nacionais dos Estados-Membros ou 
utilizando aeronaves ou navios que arvorem o seu pavilhão, 
como a prestação a nacionais dos Estados-Membros, pela Eri
treia, de assistência técnica, formação, assistência financeira ou 
outra, ligadas a actividades militares, incluindo o fornecimento, 
fabrico, manutenção ou utilização dos artigos referidos no n. o 1, 
originários ou não do território da Eritreia. 

Artigo 2. o 

1. De acordo com as respectivas autoridades e legislação 
nacionais, e na observância do direito internacional, os Esta
dos-Membros inspeccionam no respectivo território, incluindo 
os respectivos aeroportos e portos marítimos, toda a carga com 
destino à Eritreia ou proveniente desse país, se tiverem infor
mações que ofereçam motivos razoáveis para crer que tal carga 
contém artigos cujo fornecimento, venda, transferência ou ex
portação são proibidos nos termos da presente decisão. 

2. As aeronaves e os navios que transportarem carga com 
destino à Eritreia ou proveniente desse país ficam obrigados a 
prestar, antes da chegada ou da partida, informações adicionais 
sobre todas as mercadorias que entrem ou saiam de um Estado- 
-Membro. 

3. Os Estados Membros apreendem e eliminam de imediato 
(destruindo-os ou inutilizando-os) os artigos detectados cujo 
fornecimento, venda, transferência ou exportação sejam proibi
dos nos termos da presente decisão.

PT 2.3.2010 Jornal Oficial da União Europeia L 51/19 

( 1 ) JO L 46 de 17.2.2009, p. 73.



Artigo 3. o 

São impostas as medidas restritivas estabelecidas no artigo 4. o , 
no n. o 1 do artigo 5. o e nos n. os 1 e 2 do artigo 6. o , contra as 
pessoas e entidades — tais como, entre outras, os dirigentes 
políticos e militares eritreus, bem como entidades governamen
tais e para-estatais, ou quaisquer pessoas ou entidades que ac
tuem por sua conta ou às suas ordens — que tiverem sido 
designadas pelo Comité instituído nos termos da RCSNU 751 
(1992), cujo mandato foi alargado pela RCSNU 1844 (2008) 
(«Comité das Sanções») por: 

— terem violado o embargo às armas e as medidas conexas a 
que se refere o artigo 1. o ; 

— darem apoio, a partir da Eritreia, a grupos oposicionistas 
armados que procuram desestabilizar a região; 

— impedirem a aplicação da RCSNU 1862 (2009) sobre o 
Jibuti; 

— albergarem, financiarem, auxiliarem a permanência irregular, 
apoiarem, organizarem, formarem ou incitarem pessoas ou 
grupos a perpetrar, na região, actos de violência ou actos 
terroristas contra outros Estados ou contra cidadãos de ou
tros Estados; 

— impedirem as investigações ou o trabalho do Grupo de 
Acompanhamento reinstituído RCSNU 1853 (2008). 

A lista das pessoas e entidades em causa consta do anexo. 

Artigo 4. o 

Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias para 
impedir o fornecimento, a venda ou a transferência, directos ou 
indirectos, de armamento e material conexo de qualquer tipo, 
incluindo armas e munições, veículos e equipamentos militares, 
equipamentos paramilitares e respectivas peças sobresselentes, às 
pessoas e entidades a que se refere o artigo 3. o , bem como a 
prestação directa ou indirecta, a essas pessoas e entidades, de 
assistência técnica, formação, assistência financeira ou outra, 
incluindo o investimento, a corretagem ou outros serviços fi
nanceiros, que se relacionem com actividades militares ou com 
o fornecimento, fabrico, manutenção ou utilização de armas e 
equipamento militar, por nacionais dos Estados-Membros ou a 
partir dos territórios dos Estados-Membros, ou ainda utilizando 
navios que arvorem o seu pavilhão ou aeronaves neles regista
das. 

Artigo 5. o 

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias 
para impedir a entrada ou o trânsito pelo seu território das 
pessoas a que se refere o artigo 3. o 

2. O disposto no n. o 1 não obriga os Estados-Membros a 
recusar a entrada dos seus próprios nacionais no seu território. 

3. O n. o 1 não é aplicável sempre que o Comité das Sanções 
determine, caso a caso, que a viagem se justifica por razões 
humanitárias, incluindo obrigações religiosas, ou sempre que o 
Comité das Sanções conclua que uma isenção pode favorecer os 
objectivos da paz e estabilidade na região. 

4. Quando, ao abrigo do n. o 3, um Estado-Membro autorizar 
a entrada ou o trânsito pelo seu território de pessoas designadas 
pelo Comité das Sanções, a autorização fica limitada ao fim 
para que foi concedida e às pessoas a que respeita. 

Artigo 6. o 

1. São congelados todos os fundos e recursos económicos 
que sejam propriedade ou estejam sob controlo, directo ou 
indirecto, das pessoas ou entidades a que se refere o artigo 3. o 

2. É proibido colocar, directa ou indirectamente, fundos ou 
recursos económicos à disposição das pessoas ou entidades 
referidas no n. o 1, ou disponibilizá-los em seu benefício. 

3. Os Estados-Membros podem prever isenções às medidas 
referidas nos n. os 1 e 2 no que respeita aos fundos e recursos 
económicos que: 

a) Sejam necessários para cobrir as despesas de base, incluindo 
os pagamentos de géneros alimentícios, rendas ou emprésti
mos hipotecários, medicamentos e tratamentos médicos, im
postos, apólices de seguro e serviços públicos; 

b) Se destinem exclusivamente ao pagamento de honorários 
profissionais razoáveis e ao reembolso de despesas relacio
nadas com a prestação de serviços jurídicos; 

c) Se destinem exclusivamente ao pagamento de encargos ou 
taxas de serviço, em conformidade com as legislações nacio
nais, correspondentes à manutenção ou gestão normal de 
fundos e recursos económicos congelados; 

d) Sejam necessários para cobrir despesas extraordinárias, após 
notificação pelo Estado-Membro interessado ao Comité das 
Sanções e aprovação deste; 

e) sejam objecto de uma decisão ou garantia judicial, adminis
trativa ou arbitral, podendo nesse caso os fundos e recursos 
económicos ser utilizados para satisfazer essa garantia ou 
decisão, desde que a mesma tenha sido homologada antes 
da data de adopção da RCSNU 1907 (2009) e não beneficie 
uma pessoa ou entidade referida no n. o 1, depois de o 
Estado-Membro ter notificado o Comité das Sanções.
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4. O n. o 2 não se aplica ao crédito, em contas congeladas, 
de: 

a) Juros ou outros rendimentos dessas contas; ou 

b) Pagamentos a contas congeladas devidos a título de contra
tos ou acordos celebrados, ou de obrigações contraídas, an
tes da data em que essas contas tenham ficado sujeitas a 
medidas restritivas, 

desde que os referidos juros, outras somas e pagamentos 
continuem sujeitos ao disposto no n. o 1. 

5. As isenções referidas nas alíneas a), b) e c) do n. o 3 podem 
ser concedidas depois de o Estado-Membro interessado ter no
tificado o Comité das Sanções da sua intenção de autorizar, se 
adequado, o acesso a esses fundos e recursos económicos, e na 
ausência de decisão negativa do Comité das Sanções no prazo 
de três dias úteis a contar dessa notificação. 

Artigo 7. o 

O Conselho deve elaborar a lista constante do anexo e proceder 
à sua alteração de acordo com o determinado pelo Comité das 
Sanções. 

Artigo 8. o 

A presente decisão deve ser revista, alterada ou revogada, se 
necessário, de acordo com as decisões pertinentes do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas. 

Artigo 9. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Artigo 10. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

D. LÓPEZ GARRIDO 

ANEXO 

Lista das pessoas e entidades a que se refere o artigo 3. o
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DECISÃO 2010/128/PESC DO CONSELHO 

de 1 de Março de 2010 

que altera a Posição Comum 2003/495/PESC relativa ao Iraque 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o artigo 29. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 7 de Julho de 2003, o Conselho aprovou a Posição 
Comum 2003/495/PESC relativa ao Iraque ( 1 ), em aplica
ção da Resolução 1483 (2003) do Conselho de Segu
rança das Nações Unidas (CSNU). 

(2) Em 21 de Dezembro de 2009, o CSNU aprovou a Re
solução 1905 (2009), pela qual decidiu nomeadamente 
prorrogar até 31 de Dezembro de 2010 a aplicação das 
disposições relativas ao depósito, no Fundo de Desenvol
vimento do Iraque, do produto das exportações iraquia
nas de petróleo, produtos petrolíferos e gás natural e das 
disposições respeitantes à imunidade relativamente a ac
ções judiciais de que beneficiam certos activos iraquianos, 
a que se referem as Resoluções 1483 (2003) e 1546 
(2004) do CSNU. 

(3) A Posição Comum 2003/495/PESC deverá, por conse
guinte, ser alterada. 

(4) É necessária uma nova acção da União para dar execução 
a determinadas medidas, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A Posição Comum 2003/495/PESC é alterada do seguinte 
modo: 

No artigo 7. o , o segundo parágrafo passa a ter a seguinte re
dacção: 

«Os artigos 4. o e 5. o são aplicáveis até 31 de Dezembro de 
2010.». 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Artigo 3. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruselas, em 1 de Março de 2010. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

D. LÓPEZ GARRIDO
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DECISÃO 2010/129/PESC DO CONSELHO 

de 1 de Março de 2010 

que altera a Posição Comum 2008/109/PESC que impõe medidas restritivas contra a Libéria 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o artigo 29. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 12 de Fevereiro de 2008, o Conselho aprovou a 
Posição Comum 2008/109/PESC, que impõe medidas 
restritivas contra a Libéria ( 1 ). 

(2) Em 17 de Dezembro de 2009, o Conselho de Segurança 
das Nações Unidas adoptou a Resolução RCSNU 1903 
(2009) que prorroga por um novo período de 12 meses 
as medidas restritivas relativas às viagens e que altera as 
medidas restritivas relativas ao armamento. 

(3) A Posição Comum 2008/109/PESC deverá ser alterada 
em conformidade. 

(4) É necessária uma nova acção da União para dar execução 
a algumas dessas medidas, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A Posição Comum 2008/109/PESC é alterada do seguinte 
modo: 

1. O artigo 1. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1. o 

Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias 
para impedir a venda, a transferência ou o fornecimento, 
directa ou indirectamente, de armamento e material conexo 
de qualquer tipo, e a prestação de assistência, aconselha
mento ou formação relacionados com actividades militares, 
o financiamento ou a prestação de assistência financeira, por 
nacionais dos Estados-Membros ou a partir dos territórios 
dos Estados-Membros ou ainda utilizando navios que arvo
rem o seu pavilhão ou aeronaves neles registadas, a todo os 
indivíduos e entidades não governamentais que operam no 
território da Libéria.» 

2. O artigo 2. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2. o 

1. O artigo 1. o não se aplica: 

a) Ao armamento e material conexo, nem aos serviços de 
formação e assistência técnicas destinados exclusivamente 
a apoiar ou a serem utilizados pela Missão das Nações 
Unidas na Libéria (MINUL); 

b) Ao vestuário de protecção, incluindo coletes anti-estilhaço 
e capacetes militares, temporariamente exportado para a 

Libéria pelo pessoal das Nações Unidas, pelos represen
tantes de meios de comunicação social e pelos trabalha
dores das organizações humanitárias ou de ajuda ao de
senvolvimento, bem como pelo pessoal a eles associado, 
exclusivamente para seu uso pessoa; 

c) A outro equipamento militar não letal destinado exclusi
vamente a ser utilizado para fins humanitários ou de 
protecção, nem à assistência técnica ou formação relacio
nadas com esse equipamento, previamente notificados ao 
Comité criado ao abrigo do n. o 21 da RCSNU 
1521(2003) (“Comité de Sanções”); 

2. O fornecimento, venda ou transferência de armamento 
e material conexo ou a prestação de serviços a que se refere 
o n. o 1, alíneas a) e c), ficam sujeitos a autorização das 
autoridades competentes dos Estados-Membros. Os Estados- 
-Membros devem apreciar caso a caso as entregas feitas ao 
abrigo do n. o 1, alíneas a) e c), tendo devidamente em conta 
os critérios fixados na Posição Comum 2008/944/PESC do 
Conselho que define regras comuns aplicáveis ao controlo 
das exportações de tecnologia e equipamento militares ( 1 ) Os 
Estados-Membros devem exigir salvaguardas adequadas con
tra a utilização indevida de autorizações concedidas em apli
cação do presente número, devendo, sempre que necessário, 
tomar medidas para o repatriamento do armamento e ma
terial conexo entregue. 

3. Os Estados-Membros devem notificar o Comité de San
ções de todas as entregas de armamento e material conexo 
ao Governo da Libéria, ou da prestação de assistência, acon
selhamento ou formação relacionados com actividades mili
tares ao Governo da Libéria, com excepção dos referidos no 
n. o 1, alíneas a) e b). 

___________ 
( 1 ) JO L 335 de 13.12.2008, p. 99.» 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Artigo 3. o 

A presente decisão será publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

D. LÓPEZ GARRIDO
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 1 de Março de 2010 

que concede uma derrogação no que respeita à execução do Regulamento (CE) n. o 543/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas da produção vegetal no que diz respeito à 

Bélgica, à Bulgária, à República Checa, à Alemanha, à Polónia, a Portugal e à Suécia 

[notificada com o número C(2010) 1057] 

(Apenas fazem fé os textos nas línguas búlgara, checa, alemã, francesa, neerlandesa, polaca, portuguesa e sueca) 

(2010/130/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 543/2009 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho de 2009, rela
tivo às estatísticas da produção vegetal, e que revoga os Regu
lamentos (CEE) n. o 837/90 e (CEE) n. o 959/93 do Conselho ( 1 ), 
e, nomeadamente, o seu artigo 10. o , n. o 1, 

Tendo em conta o pedido apresentado pela Bélgica em 30 de 
Julho de 2009, 

Tendo em conta o pedido apresentado pela Bulgária em 20 de 
Julho de 2009, 

Tendo em conta o pedido apresentado pela República Checa em 
30 de Julho de 2009, 

Tendo em conta o pedido apresentado pela Alemanha em 23 de 
Julho de 2009, 

Tendo em conta o pedido apresentado pela Polónia em 31 de 
Julho de 2009, 

Tendo em conta o pedido apresentado por Portugal em 20 de 
Julho de 2009, 

Tendo em conta o pedido apresentado pela Suécia em 30 de 
Julho de 2009, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com o artigo 10. o do Regulamento 
(CE) n. o 543/2009, a Comissão pode conceder aos Esta
dos-Membros uma derrogação para a aplicação do refe
rido regulamento, se a aplicação deste regulamento aos 
seus sistemas estatísticos nacionais exigir grandes adapta
ções e for susceptível de provocar problemas práticos 
significativos. 

(2) Na sequência dos respectivos pedidos, convém conceder 
essas derrogações à Bélgica, à República Checa, à Alema
nha, à Polónia, a Portugal e à Suécia. 

(3) Em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 543/ 
2009, um Estado-Membro que tenha beneficiado de 
uma derrogação continua a aplicar as disposições 
dos Regulamentos (CEE) n. o 837/90 ( 2 ) e (CEE) 
n. o 959/93 ( 3 ) do Conselho durante o período de duração 
da derrogação concedida. 

(4) As medidas previstas pela presente decisão estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Estatística Agrícola instituído pela Decisão 72/279/CEE 
do Conselho ( 4 ), 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

1. É concedida à República Checa uma derrogação à aplica
ção do Regulamento (CE) n. o 543/2009 durante um período 
que termina em 31 de Dezembro de 2010. 

2. É concedida à Bélgica, à Bulgária, à Alemanha, à Polónia, a 
Portugal e à Suécia uma derrogação à aplicação do Regulamento 
(CE) n. o 543/2009 durante um período que termina em 31 de 
Dezembro de 2011. 

Artigo 2. o 

O Reino da Bélgica, a República da Bulgária, a República Checa, 
a República Federal da Alemanha, a República da Polónia, a 
República Portuguesa e o Reino da Suécia são os destinatários 
da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 1 de Março de 2010. 

Pela Comissão 

Olli REHN 
Membro da Comissão
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RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (UE) n. o 110/2010 da Comissão, de 5 de Fevereiro de 2010, que altera pela 120. a 
vez o Regulamento (CE) n. o 881/2002 do Conselho que institui certas medidas restritivas específicas contra 

determinadas pessoas e entidades associadas a Osama Bin Laden, à rede Al-Qaida e aos talibã 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 36 de 9 de Fevereiro de 2010) 

Na página 11, ponto (8), segundo parágrafo: 

onde se lê: «(c) 002327881.» 

deve ler-se: «(c) 002327881 (passaporte kuwaitiano).» 

Na página 12, ponto (9), segundo parágrafo: 

onde se lê: «DRAFRD64R12Z301» 

deve ler-se: «DRAFRD64R12Z301C» 

Na página 13, ponto (15), segundo parágrafo: 

onde se lê: «Passaporte n. o : 00685868 (emitido em Doha em 5.2.2006 e caducado em 4.2.2010).» 

deve ler-se: «Passaporte n. o : 00685868 (emitido em Doha em 5.2.2006 e caducado em 4.2.2011).» 

Na página 14, ponto (19), segundo parágrafo: 

onde se lê: «Informações suplementares: o nome da mãe é Hamadche Zoulicha.» 

deve ler-se: «Informações suplementares: (a) Residente na Argélia em Maio de 2009, (b) o nome da mãe é Hamadche 
Zoulicha.» 

Na página 15, ponto (22), segundo parágrafo: 

onde se lê: «[também conhecido por (a) Al-Samman, (b) Umar Uthman, (c) Omar Mohammed,» 

deve ler-se: «[também conhecido por (a) Al-Samman Uthman, (b) Umar Uthman, (c) Omar Mohammed Othman,» 

Na página 16, ponto (26), segundo parágrafo: 

onde se lê: «(f) Mobarak Meshkhas Sanad Al-Bthaly).» 

deve ler-se: «(f) Mobarak Meshkhas Sanad Al-Bthaly, (g) Abu Abdulrahman).» 

Na página 16, ponto (27), segundo parágrafo: 

onde se lê: «Informações suplementares: O nome do pai é Ahmed Nacer Abderrahmane. O nome da mãe é Hafsi 
Mabtouka.» 

deve ler-se «Informações suplementares: (a) Residente na Argélia em Maio de 2009, (b) O nome do pai é Ahmed Nacer 
Abderrahmane e o nome da mãe é Hafsi Mabrouka»
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Rectificação ao Regulamento (UE) n. o 70/2010 da Comissão, de 25 de Janeiro de 2010, que altera pela 119. a vez 
o Regulamento (CE) n. o 881/2002 do Conselho que institui certas medidas restritivas específicas contra 

determinadas pessoas e entidades associadas a Osama Bin Laden, à rede Al-Qaida e aos talibã 

(Jornal Oficial da União Europeia L 20 de 26 de Janeiro de 2010) 

Na página 2, ponto 1, alínea (c): 

onde se lê: «(c) Tanzim Qa’idat al-Jihad fi Jazirat al-Arabm,» 

deve ler-se: «(c) Tanzim Qa’idat al-Jihad fi Jazirat al-Arab,» 

Na página 2, ponto 2(a), subalínea (i): 

onde se lê: «(i) Salahm,» 

deve ler-se: «(i) Salah,»
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Preço das assinaturas 2010 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 100 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
CD-ROM anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 770 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, CD-ROM mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, CD-ROM, duas edições por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

300 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num CD-ROM multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 
O formato CD-ROM será substituído pelo formato DVD durante o ano de 2010. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
PT


